
ANTE-PROJETO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Este Ante-projeto tem por objeto a contratação de empresa especializada, 
visando o Fornecimento e instalação de sistemas de geração de energia elétrica 
solar fotovoltaica em imóveis pertencentes ao Município de GENERAL CARNEIRO, 
composto por conjuntos de placas de no mínimo 500Wp, conectado à rede ONGRID 
da concessionária de energia, de acordo com o Instrumento de Repasse 
4108502/2023 entre o Município de GENERAL CARNEIRO-PR e a Caixa 
Econômica Federal – Programa Itaipu Mais Que Energia. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 
 

Fornecimento e instalação de 04 
(quatro) sistemaa de geração de 

energia elétrica solar fotovoltaica em 
imóveis pertencentes ao Município de 
GENERAL CARNEIRO, composto por 
conjuntos de placas de no mínimo de 
500Wp, conectado à rede ON-GRID 
da concessionária de energia, sendo 

responsabilidade da empresa 
Contratada a Elaboração do Projeto 
Elétrico, Documentações de acesso, 
ART’s, entre outros itens necessários 
para homologação do sistema junto a 
concessionária, com potência somada 

de no mínimo 65 kWp e potência 
mínima do inversor de 50 Kw. 

Capacidade Instalada do Sistema 
442,25kwp. 

Kwp. 442,25 2.691,07 1.190.126,50 

 
1.2 Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
 
1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados da 
Assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, sendo 
admitida a prorrogação, desde que comprovado seu preço vantajoso. 
 
1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

1.6 Nos custos das propostas deverão estar incluídos todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive tributos, necessários ao fornecimento do objeto. 
 



2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas na 
Plataforma BLL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às 
últimas. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1 O Município de GENERAL CARNEIRO localiza-se na região Sul do estado do 
Paraná, distante a 274 km da capital do Estado, possui um território 1.071,18 km² e 
população de 11.062 habitantes. 
 
3.2 A gestão municipal de forma sustentável é uma preocupação cada vez mais 
presente nas diretrizes da administração pública, considerando um cenário de 
escassez de recursos naturais à medida em que as populações aumentam. Assim, 
utilização de energia solar como alternativa sustentável vai de encontro com ações 
que demonstram a preocupação da administração pública com o meio ambiente e 
seus recursos. 
 
3.3 Visando uma administração mais sustentável e eficiente, a implantação o 
sistema de energia solar fotovoltaica se mostra como uma importante alternativa na 
produção de energia limpa e na redução de custos da administração pública 
municipal. Ressalta-se ainda que a implantação do sistema fotovoltaico, possibilitará 
que a matriz energética consumida pelos prédios da administração pública ocorra de 
forma sustentável/renovável. 
 
3.4 Esta atividade visa o aproveitamento da luz solar como alternativa renovável e 
sustentável para a geração de energia elétrica de forma descentralizada. 
 
3.5 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 
conforme consta das informações básicas desse Ante-projeto. 
 
3.6 O Município de GENERAL CARNEIRO tem buscado desenvolver ações 
sustentáveis, procurando reduzir o consumo de energia elétrica, o uso do papel, 
buscando não somente medidas com redução do impacto ambiental, como também 
de responsabilidade social. Nesse sentido, devido às distâncias e os custos de 
produção e distribuição, os gastos com energia no Município de GENERAL 
CARNEIRO são elevados, além disso, muito embora a energia aqui consumida 
resulte da produção de hidrelétricas, os impactos socioambientais desses 
empreendimentos são enormes. 
 
3.7 Assim sendo, a geração de energia elétrica por meio de placas fotovoltaicas ou 
usinas solares é uma tecnologia que contribui para a conservação ambiental, pois 
provoca impacto reduzido na natureza, e ainda gera economia ao longo prazo para 
os órgãos públicos. 

  



4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
4.1 O Sistema de Geração Fotocoltaico visa o aproveitamento da luz solar como 
alternativa renovável e sustentável para a geração de energia elétrica de forma 
descentralizada. 

4.2 O valor do investimento será com base na soma da potência das placas 
fotovoltaicas instaladas em cada sistema. 
 
4.3 No custo unitário desta atividade estão considerados os serviços de instalação, 
fornecimento de materiais e estruturas para fixação, ART de execução do projeto 
elétrico e instalação, diagrama unifilar, documentos para liberação do sistema e 
homologação na rede da concessionária de energia local, entre outros itens 
necessários. 
 
4.4 Recomenda-se que a BENEFICIÁRIA elabore Ante-projeto para contratação de 
empresa para fornecimento de materiais e instalação de Sistema(s) de Geração de 
Energia Fotovoltaica, conectado à rede ON-GRID da concessionária de energia, 
sendo responsabilidade da empresa fornecedora documentação de acesso, ART’s, 
projeto elétrico, entre outros itens necessários para homologação do sistema. 

 

5. PROJETOS DOS SISTEMAS DE GERAÇÃO SOLAR FOTOVOLTAICO 
CONECTADO À REDE 
 
5.1 A empresa contratada deverá apresentar o projeto dos sistemas de geração 
solar fotovoltaico conectado à rede para cada sistema instalado, juntamente com as 
liberações e pareceres da CONCESSIONÁRIA COPEL, contendo: locação de todos 
os equipamentos, inclusive cabeamento, caixas de conexão, proteção e 
componentes do sistema de monitoramento, a contratada deverá apresentar planilha 
dos equipamentos e materiais componentes dos sistemas de geração solar 
fotovoltaico, informando marca, modelo, especificações técnicas e quantitativos para 
os componentes. 

  



6. DAS ESPECIFICAÇÕES: 
 
6.1 Sistema de geração de energia 
 
a) A contratação inclui a elaboração de projetos; fornecimento de ART´s; 
fornecimento e instalação de todos os equipamentos necessários e correlatos; 
infraestruturas não existentes e necessárias à aprovação urbanística, ambiental, da 
concessionária e outras necessárias e conexão à rede de distribuição; homologação 
a rede da concessionária de energia local; bem como comissionamento e 
capacitação da equipe técnica deste Município, em acordo com as exigências 
relacionadas nas especificações técnicas do presente Ante-projeto. 
 
b) O sistema compreende painéis solares fotovoltaicos, inversores e seus 
acessórios. 
 
c) Os equipamentos e os procedimentos de instalação devem estar de acordo com 
as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e demais normas 
correlatas. 
 
d) Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica homologado à rede da 
concessionária de energia (sistema ON-GRID). 
 
e) Placas fotovoltaicas no mínimo de 500Wp; Inversor(es) dimensionado(s) com 
potência de 75% a 85% em relação a soma da potência dos módulos solares 
(placas). 
 
f) Inversor solar de potência compatível com a potência do sistema, com caixa de 
junção - string Box (quadros de proteção), homologado pela concessionária de 
energia local; 
 
g) Inversor(es) dimensionado(s) com potência de 75% a 85% em relação a soma da 
potência dos módulos solares (placas) Modulo de comunicação para 
disponibilização de dados e registro em nuvem em conjunto com o sistema de 
monitoramento wi-fi; 
 
h) Modulo de comunicação para disponibilização de dados e registro em nuvem em 
conjunto com o sistema de monitoramento wi-fi; 
 
i) Cabeamento elétrico compatível com a potência do sistema, utilizando como 
referência à classe 5 NBR NM 280; 
 
j) Conectores elétricos (macho e fêmea) compatíveis com a potência do sistema; 
 
k) Aterramento adequado conforme normas vigentes; 
 
l) Quadros de comando e proteção conforme normas da distribuidora local; 
 
m) Materiais, insumos e mão-de-obra necessários para fixação, montagem e 
instalação do sistema de geração fotovoltaica; 



 
n) Suportes de alumínio ou de aço, de alta resistência, com proteção contra corrosão 
e acessórios para fixação dos módulos; 
 
o) Estruturas de suporte deverão suportar ventos segundo as especificações da 
NBR 6123; 
 
p) Sistema orientado ao máximo possível para o norte geográfico e/ou face oeste, 
livre de sombras; 
 
q) Se necessário, a contratada deverá fazer todas as adequações no padrão de 
energia e afins, para total funcionamento e homologação da distribuidora de energia. 
 
6.2 Estrutura de fixação e dos locais 
 
a) A contratação inclui a elaboração de projetos; fornecimento de ART’s; 
fornecimento e instalação de todos os equipamentos necessários e correlatos; 
infraestruturas não existentes e necessárias a aprovação urbanística e ambiental, 
caso necessárias: 
 
b) Execução de estrutura metálica para recebimento de placas de sistema de 
energia fotovoltaico com dimensões apropriadas para acomodação das placas 
necessárias para alcance da potência requisitada; 
 
6.3 DOS LOCAIS 
Os sistemas de geração de energia serão instalados em Prédios Públicos 
pertencente ao Município de GENERAL CARNEIRO-PR, nos seguintes locais: 

- HOSPITAL MUNICIPAL; 

- PREFEITURA MUNICIPAL; 

- TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL; 

- PRAÇA MUNICIPAL QUINDRADE GAIOVICZ 

Sustentabilidade: 

 
6.3.1 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso 
racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 
insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim 
de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela 
CONTRATANTE. 
 
6.3.2 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 
poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 
observados pela CONTRATADA: 
 
a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes. 
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 



c) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água. 
d) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 
limpeza, asseio e conservação. 
e) Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação 
entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 
negativos, associados ao produto. 
f) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 
consumo de energia e água. 
 
6.3.3. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 
mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 
ambientais. 
 
6.3.4. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade 
de racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das 
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, 
autorizando a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização 
promovidos pela CONTRATANTE. 

6.3.5. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, deverão ser 
adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a 
legislação ambiental e sanitária vigentes. 
 
6.3.6. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Quando cabível, deverá ser informado marca e modelo 
 
7.2 Os quantitativos de cada equipamento, bitolas no caso dos cabos de energia ou 
material será definido apenas na etapa de elaboração do projeto executivo; 
 
7.3 Os demais materiais ou equipamentos que não se encontram aqui listados e que 
serão definidos somente na fase de projeto executivo deverão atender as 
características técnicas mínimas informadas neste Ante-projeto; 
 
Da exigência de catálogos 
 
7.4 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar catálogos das marcas cotadas, 
devendo anexar o mesmo junto a proposta de preços, exclusivamente por meio 
eletrônico, através da opção “Documentos Complementares”, na plataforma BLL. 
 
7.5 Catálogos dos materiais e equipamentos: apresentar o catálogo, folder, ou 
documento similar dos equipamentos e materiais descritos abaixo conforme 
características técnicas mínimas deste Ante-projeto: 
 
- Modulo fotovoltaico; 



- Inversor; 
- Cabos de energia; 
- Quadros de proteção e controle; 
- Estrutura de suporte. 
 
7.6 A pregoeira ou Agente de Contratação solicitará via chat a apresentação de ficha 
técnica (catálogo ou folder em português) que possuam todas as especificações 
técnicas dos produtos, para análise do responsável técnico, que emitirá a pregoeira, 
o laudo técnico de aceite ou não aceite. 
 
7.7 O prazo para apresentação das fichas técnicas (catálogos ou folder) será de 03 
(três) horas. 
 
7.8 É facultada prorrogação o prazo estabelecido por igual período descrito no item 
anterior, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de 
findo o prazo. 
 
7.9 No caso da não apresentação do catálogo ou ocorrer atraso para anexar o 
mesmo, sem justificativa aceita, a proposta será recusada. 
 
7.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 
7.11 Os critérios de análise das fichas técnicas serão: especificações condizentes 
e/ou similares ao solicitado no Anexo I do edital. 
 
7.12 Caso a ficha técnica não seja aprovada, será convocado no licitante 
subsequente melhor classificado para apresentar suas fichas técnicas, sendo 
observados os procedimentos e prazos descritos no item 5 deste Ante-projeto. 

Subcontratação 
 
7.13 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 
7.14 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 
contrato. 
 
7.15 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
 
7.16 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em 
até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
7.17 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação. 
  



Vistoria 
 
7.18 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 
sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 
13:30 horas às 16:30 horas. 
 
7.19 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 
 
7.20 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 
e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização 
da vistoria. 
 
7.21 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 
formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 
 
7.22 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 
 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Prazos e Condições de Entrega 
 
8.1 O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a 
contar da emissão da Solicitação de Fornecimento (SF), e deverá ser efetuada nos 
locais indicados no item “DOS LOCAIS” destes Termos de Referência no Município 
de GENERAL CARNEIRO; 
 
8.2 A entrega do objeto deverá ser efetuada em horário de expediente desta 
municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 
17:00h), em data a ser combinada. sendo que a mesma deverá ser acompanhada 
por representante do Município de GENERAL CARNEIRO. 

8.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de entrega, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Ante-projeto e na 
proposta. 
 
8.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Ante-projeto e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 



8.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
8.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
8.8 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos (10) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior. 

8.9 Garantia, manutenção e assistência técnica: 

a) GARANTIA DOS INVERSORES: MINIMO 05 ANOS 

b) GARANTIA DO PRODUÇÃO: MINIMO DE 20 ANOS 80% 

c) GARANTIA PAINEL: MINIMO DE 10 ANOS DE FABRICAÇÃO 

d) GARANTIA INSTALAÇÃO: 2 ANOS 

8.10 Todas as garantias deverão ser comprovadas por meio da entrega de termo de 
garantia original do fabricante e quaisquer outros documentos necessários para a 
comprovação desta garantia. 
 
8.11 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 
Contratante. 
 
8.12 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas. 
 
8.13 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 
 
8.14 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 
8.15 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 



contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
 
8.16 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

8.17 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 
 
8.18 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos. 
 
8.19 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade do Contratado. 
 
8.20 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
9.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
9.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 



houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização 
 
9.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput), e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
Fiscalização Técnica 
 
9.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  

9.8 Fica designado o Senhor Carlos Alexandre de Oliveira, Matricula: 1256 e-mails: 
Carlos_eng.civil@yahoo.com.br para atuar na fiscalização da execução do contrato, 
acompanhamento das solicitações e a efetividade da entrega e instalação dos 
sistemas. 
 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
 
9.8.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 
do contrato. 
 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 
ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
 
9.8.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 



A Fiscalização administrativa deverá ser acompanhada pelo setor de engenharia 
desta municipalidade. 
 
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 
Gestor do Contrato 
 
9.8.8 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
9.8.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência.  

9.8.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 
 
9.8.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 
9.8.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 
9.8.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
 
9.8.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
9.8.15 Fica designado a senhora Suzana de Oliveira Machado: e-mail: 
suzioli@hotmail.com para atuar como gestor do contrato. 
  



10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
10.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Ante-projeto e na proposta. 
 
10.2 A entrega do objeto ou serviços deverá ser efetuada em horário de expediente 
desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 
17:00h), em data a ser combinada. sendo que a mesma deverá ser acompanhada 
por representante do Município de GENERAL CARNEIRO. 
 
10.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Ante-projeto e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
10.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
10.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perime à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise. 
 
Liquidação 
 
10.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77/2022. 
 
10.8 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 



10.9 O prazo de validade; 

10.10 a data de emissão: 

10.11 os dados do contrato e do processo de compra do órgão contratante; 

10.12 Número do instrumento de Repasse:  

10.13 o período respectivo de execução do contrato; 

10.14 o valor a pagar; e  

10.15 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.16 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

10.17 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.18 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

10.19 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante 

10.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
10.21 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 



10.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 
10.23 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
 
10.24 Para os contratos de fornecimento, serão consideradas como adimplemento 
da obrigação pelo contratado, a data da entrega do bem e, nos demais contratos, a 
conclusão da atividade ou o último dia do ciclo de medição, conforme o caso. 
 
10.25 Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal 
eletrônica, acompanhada das seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, 
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 
 
10.26 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 
10.27 O prazo de pagamento será suspenso nos casos em que for atestado, pelo 
fiscal do contrato, o não cumprimento total da obrigação contratual. 
 
10.28 Caso o descumprimento contratual seja parcial, será liberado o pagamento da 
parcela executada. 
 
10.29 Caso o contratado deixe de cumprir a obrigação de emissão de nota fiscal 
dentro do prazo de pagamento, a Administração Municipal aguardará a entrega da 
nota fiscal para autorizar o pagamento, o que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias 
contados da entrega da nota fiscal. 
 
10.30 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 
 
10.31 Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

  



 

Forma de pagamento 
 
10.32 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
10.33 Até 70% do valor total por ocasião da instalação da infraestrutura e 
equipamentos do sistema fotovoltaico, respeitando a proporcionalidade da soma 
da potência das placas de cada lote frente a potência total a ser instalada. 
 
10.34 O pagamento do 30% restante do valor será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal e documento de homologação 
(adesão) do sistema junto à rede elétrica da concessionária e a entrega da 
solicitação de liberação de pagamento ao Município, à qual será atestada pela 
Secretaria Municipal de General Carneiro. 

10.35 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

10.36 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.37 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

10.38 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.39 A Nota Fiscal deve conter necessariamente o Número do Instrumento de 
Repasse celebrado entre Município e Caixa Econômica Federal Nº 4108502/2023, o 
número do Processo e número do empenho. 

10.40 Até 90% (NOVENTA POR CENTO) DOS RECURSOS A SEREM 
EMPREGADOS NA EXECUÇÃO DO OBJETO SÃO ORIUNDOS DA ITAIPU 
BINACIONAL (CONVÊNIO), FICANDO OS PAGAMENTOS CONDICIONADOS À 
EFETIVA LIBERAÇÃO DOS MESMOS PELA ENTIDADE. 

  



 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
11.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
11.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
11.3 Forma de fornecimento: 
 
11.4 O fornecimento do objeto será INTEGRAL 
 
Exigências de habilitação 
 
11.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica: 
 
11.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
11.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
 
11.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

11.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 
77, de 18 de março de 2020. 
 
11.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
11.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 
 



11.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
11.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
11.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
11.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
11.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
11.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
11.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
11.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
11.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

11.22 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

11.23 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 



11.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.25 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

11.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

11.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.28 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

11.29 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 
10% do valor total estimado da contratação. 

11.30 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.31 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

11.32 Registro ou inscrição na entidade profissional competente, em plena validade 
e se for caso; 

11.33 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

11.34 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 



11.35 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

11.36 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

11.37 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.190.126,50 (um milhão cento 
e noventa mil cento e vinte e seis reais e cinqüenta centavos), conforme quadro 
de cotações em anexo, estabelecendo que o preço de referência para a execução 
de todos os itens do quadro, sendo este o valor que sugerimos que seja adotado 
como preço máximo a ser admitido no certame. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

General Carneiro, Estado do Paraná, 28 de junho de 2024. 

 

 


